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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO


Processo nº 1063/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral  (Proc. 382/08 da 26ª ZE - São Joaquim/MT) 

Recorrente: Coligação Força e União pelo Progresso

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator:    Exmo. Des. Manoel Ornellas de Almeida

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de Recurso Inominado (fls. 16/26) apresentado pela  COLIGAÇÃO FORÇA E UNIÃO PELO PROGRESSO contra decisão do MM. Juiz da 26ª Zona Eleitoral que rejeitou os Embargos à Execução por ela interpostos visando anular título executivo extrajudicial e cobrança no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), proveniente de multa que lhe foi imposta por inobservância de Termo de Ajustamento de Conduta firmado com  a Coligação Renovação de Verdade e o Ministério Público Eleitoral no Município de São Joaquim.

Em preliminar argui nulidade absoluta da decisão por não ter sido citada para apresentar defesa na representação; e ilegitimidade ativa do Ministério Público Eleitoral. 

No mérito, diz que no Termo de Ajustamento de Conduta firmado ficou estabelecido que seriam permitidas propagandas através de jornais e revista (cláusula 9ª, item 6º) e que o Termo Aditivo, ajustado posteriormente, estabelecera apenas uso de santinhos e adesivos de veículos, sem trazer cláusula revogadora do termo anterior, permanecendo elas, assim, inalteradas, não havendo de se falar em descumprimento.

Ressalta que a legislação eleitoral permite a utilização de folhetos e volantes, que o material de propaganda se encontrava de acordo com tais regramentos, e que o “Termo de Ajustamento”, sob pena de nulidade, não pode ir contra norma estabelecida na legislação federal.

Ao fim, pugna pelo provimento do recurso.

Resumida a questão ao essencial, passa este Parquet à manifestação.  

Da preliminar de nulidade da decisão objurgada por ausência de citação para defesa.

Com  razão a recorrente, porquanto a multa em tela não poderia lhe ser aplicada senão em representação que lhe propiciasse, após a devida citação, a possibilidade de ampla defesa. O “Termo de Ajustamento de Conduta”, firmado entre as coligações e o Ministério Público Eleitoral naquele Município, não é instrumento válido para estabelecer legislação eleitoral. Quando muito, representa acordo ético, cuja inobservância estaria resumida à rejeição e  desgaste junto à opinião pública.

Portanto, ausente o amparo   legal para o pretenso titulo executivo extrajudicial, manifesta-se esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL pelo acolhimento da preliminar, com a reforma da sentença, extinguindo a execução.

Da preliminar de ilegitimidade do Ministério Público Eleitoral para firmar termo de conduta estabelecendo multa pelo descumprimento.

Nesse ponto, igual razão socorre a recorrente, uma vez que o Ministério Público Eleitoral não tem competência para estabelecer regras diferenciadas e penalidades atinentes às eleições,  não se prestando o “Termo de Ajustamento de Conduta” como instrumento  gerador de título executivo extrajudicial válido, capaz de suprir a devida Representação Eleitoral, em que se oportunize a ampla defesa.

Ademais, a competência para executar divida ativa da União é da Procuradoria da Fazendo Nacional.

Corroborando com o entendimento acima esposado,  o julgamento do RE 6130 pelo TRE/MG, de relatoria do Dr. Antônio Romanelli, publicado em 26/01/2009, assim restou ementado:

“Agravo de Instrumento. Recurso Eleitoral. Exceção de pré-executividade. Quantia certa. Eleições de 2008. Improcedência. Pedido de efeito suspensivo. A legitimidade do Ministério Público para promover a execução está intimamente ligada à natureza jurídica da multa. Multa de natureza eleitoral, decorrente de termo de ajustamento de conduta. Competência para execução da Procuradoria da Fazenda Nacional. Art. 367, IV, do Código Eleitoral. Ilegitimidade do Ministério Público. Ilegitimidade do termo de ajustamento de conduta. A restrição imposta aos meios de propaganda extrapolou a legislação eleitoral. Recurso a que se dá provimento. “

Assim, a manifestação aqui também  é pelo acolhimento da  preliminar e provimento do recurso.

Do mérito

Ultrapassada a fase preliminar, no mérito também este Ministério Público acompanha a recorrente, uma vez que a utilização de revistas e jornais para a divulgação de propaganda eleitoral tem previsão legal que não pode ser restringida por interesse de particulares, restando impregnado de nulidade qualquer acordo contrário a tais  possibilidades.

Destarte, no mérito, a manifestação é pelo provimento do recurso.

Cuiabá/MT, 05 de agosto de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

Procurador Regional Eleitoral
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